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第 7/2022號社會文化司司長批示

87/89/M

15/2009

26/2009

41/2021

20/2015

87/2021

183/2019

21) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

22) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

23) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

24) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau ou do exterior, 
no âmbito das atribuições da Comissão de Desenvolvimento de 
Talentos;

25) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os acordos, contratos ou protocolos a 
celebrar com outros serviços públicos e entidades públicas ou 
privadas, da Região Administrativa Especial de Macau ou do 
exterior, no âmbito das atribuições da Comissão de Desenvol-
vimento de Talentos.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso administrativo necessário.

3. O subdelegado pode subdelegar no secretário-geral ad-
junto as competências que julgue adequadas ao bom funcio-
namento do secretariado da Comissão de Desenvolvimento de 
Talentos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2022.

19 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 7/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 23.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 
4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º e dos 
artigos 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia) e do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 20/2015, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 41/2021 (Organização e funcionamento do Instituto Cultu-
ral), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Leong Wai Man para 
exercer o cargo de presidente do Instituto Cultural, pelo período 
de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2022.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento do Instituto Cultural.
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3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

 20 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Leong Wai Man para o cargo 
de presidente do Instituto Cultural:

— Vacatura do cargo;

— Leong Wai Man possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de presidente do Instituto Cultural, 
que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Arquitectura pela Tunghai University;

— Pós-graduação em área de arquitectura pela University 
College London.

Currículo profissional:

— Técnica superior do Instituto Cultural, de 2009 a Janeiro 
de 2016;

— Chefia funcional do Departamento do Património Cultural 
do Instituto Cultural, de 2011 a 2015;

— Chefe do Departamento do Património Cultural do Insti-
tuto Cultural, substituta, em 2015;

— Chefe do Departamento do Património Cultural do Insti-
tuto Cultural, de 2016 a 2018;

— Vice-Presidente do Instituto Cultural, de 2018 até à pre-
sente data.

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 30 de Dezembro de 2021:

Wong In Chong — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, como técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
no Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura, nos termos da alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir de 19 de Dezembro de 
2021.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lou Pak Sang cessa, a 
seu pedido, a comissão de serviço no termo do seu prazo, como 
director dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 


